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LEI Nº 9.868, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre o processo e julgamento da ação 

direta de inconstitucionalidade e da ação 

declaratória de constitucionalidade perante o 

Supremo Tribunal Federal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade 

 

Art. 10. Salvo no período de recesso, a medida cautelar na ação direta será 

concedida por decisão da maioria absoluta dos membros do Tribunal, observado o disposto no 

art. 22, após a audiência dos órgãos ou autoridades dos quais emanou a lei ou ato normativo 

impugnado, que deverão pronunciar-se no prazo de cinco dias.  

§ 1º O relator, julgando indispensável, ouvirá o Advogado-Geral da União e o 

Procurador-Geral da República, no prazo de três dias.  

§ 2º No julgamento do pedido de medida cautelar, será facultada sustentação oral 

aos representantes judiciais do requerente e das autoridades ou órgãos responsáveis pela 

expedição do ato, na forma estabelecida no Regimento do Tribunal.  

§ 3º Em caso de excepcional urgência, o Tribunal poderá deferir a medida cautelar 

sem a audiência dos órgãos ou das autoridades das quais emanou a lei ou o ato normativo 

impugnado.  

 

Art. 11. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará publicar 

em seção especial do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça da União a parte 

dispositiva da decisão, no prazo de dez dias, devendo solicitar as informações à autoridade da 

qual tiver emanado o ato, observando-se, no que couber, o procedimento estabelecido na 

Seção I deste Capítulo.  

§ 1º A medida cautelar, dotada de eficácia contra todos, será concedida com efeito 

ex nunc, salvo se o Tribunal entender que deva conceder-lhe eficácia retroativa.  

§ 2º A concessão da medida cautelar torna aplicável a legislação anterior acaso 

existente, salvo expressa manifestação em sentido contrário.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II-A 

DA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE POR OMISSÃO 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.063, de 27/10/2009) 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção II  

Da Medida Cautelar em Ação Direta de  

Inconstitucionalidade por Omissão 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.063, de 27/10/2009) 

 

Art. 12-F. Em caso de excepcional urgência e relevância da matéria, o Tribunal, 

por decisão da maioria absoluta de seus membros, observado o disposto no art. 22, poderá 

conceder medida cautelar, após a audiência dos órgãos ou autoridades responsáveis pela 

omissão inconstitucional, que deverão pronunciarse no prazo de 5 (cinco) dias.  

§ 1º A medida cautelar poderá consistir na suspensão da aplicação da lei ou do ato 

normativo questionado, no caso de omissão parcial, bem como na suspensão de processos 

judiciais ou de procedimentos administrativos, ou ainda em outra providência a ser fixada 

pelo Tribunal.  

§ 2º O relator, julgando indispensável, ouvirá o Procurador-Geral da República, 

no prazo de 3 (três) dias.  

§ 3º No julgamento do pedido de medida cautelar, será facultada sustentação oral 

aos representantes judiciais do requerente e das autoridades ou órgãos responsáveis pela 

omissão inconstitucional, na forma estabelecida no Regimento do Tribunal. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.063, de 27/10/2009) 

 

Art. 12-G. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará 

publicar, em seção especial do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça da União, a 

parte dispositiva da decisão no prazo de 10 (dez) dias, devendo solicitar as informações à 

autoridade ou ao órgão responsável pela omissão inconstitucional, observando-se, no que 

couber, o procedimento estabelecido na Seção I do Capítulo II desta Lei. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.063, de 27/10/2009) 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO III 

DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

.......................................................................................................................................................  

 

Seção II 

Da Medida Cautelar em Ação Declaratória 

de Constitucionalidade 

 

Art. 21. O Supremo Tribunal Federal, por decisão da maioria absoluta de seus 

membros, poderá deferir pedido de medida cautelar na ação declaratória de 

constitucionalidade, consistente na determinação de que os juízes e os Tribunais suspendam o 

julgamento dos processos que envolvam a aplicação da lei ou do ato normativo objeto da ação 

até seu julgamento definitivo.  

Parágrafo único. Concedida a medida cautelar, o Supremo Tribunal Federal fará 

publicar em seção especial do Diário Oficial da União a parte dispositiva da decisão, no prazo 
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de dez dias, devendo o Tribunal proceder ao julgamento da ação no prazo de cento e oitenta 

dias, sob pena de perda de sua eficácia.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DECISÃO NA AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

E NA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE 

 

Art. 22. A decisão sobre a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da lei ou 

do ato normativo somente será tomada se presentes na sessão pelo menos oito Ministros.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


